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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.639, de 2019 (Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado nº 249, de 2018), que institui o projeto Adote 
um Museu e o Dia Nacional do Museu, para 
incentivar ações de preservação e de valorização da 
memória histórica, artística e cultural por meio de 
doação de bens. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.639, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado – PLS – nº 249, de 2018), que institui o projeto Adote 
um Museu e o Dia Nacional do Museu, para incentivar ações de preservação 
e de valorização da memória histórica, artística e cultural por meio de doação 
de bens. 

Na forma como aprovado pelo Senado Federal, o PLS nº 249, de 
2018, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, propõe seja instituído o 
Dia Nacional do Museu, a ser celebrado, anualmente, em 18 de maio. 
Estabelece, igualmente, os objetivos da data comemorativa e propõe, 
finalmente, que a futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora informa que em 18 de maio comemora-
se o Dia Internacional do Museu e propõe que o Brasil siga o exemplo 
internacional e institua, na mesma data, o Dia Nacional do Museu, “como 
reafirmação do dever de valorização e promoção da história, memória e 
cultura”. 
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Na Câmara dos Deputados, o PLS nº 249, de 2018, tramitou como 
PL nº 3.639, de 2019. A este foi apensado o PL nº 3.374, de 2019, de autoria 
do Deputado Igor Kannário, que propõe a criação de programa denominado 
“Adote um Museu” para estimular a doação e o comodato de bens, 
equipamentos ou recursos, por pessoas físicas e privadas, a instituições 
museológicas e afins pertencentes à administração pública. O PL nº 3.639, de 
2019, e seu apensado foram aprovados pelas Comissões de Cultura e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania na forma do Substitutivo (SCD) aqui 
analisado. 

O texto aprovado pela Câmara cria o projeto Adote um Museu e 
institui o Dia Nacional do Museu. Estabelece igualmente os objetivos do 
programa e da efeméride, respectivamente, além de determinar que a lei gerada 
por sua eventual aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Agora, a matéria retorna ao Senado Federal, tendo sido distribuída 
à apreciação exclusiva da CE. Não foram apresentadas emendas. Caso 
aprovada, segue para a decisão do Plenário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre 
cultura e datas comemorativas, temas presentes no projeto em análise. 

Ademais, de acordo com os arts. 285 e 287 da mesma norma, a 
emenda da Câmara a projeto do Senado não é suscetível de modificação por 
meio de subemenda, sendo o SCD considerado uma série de emendas. Logo, 
nesta fase de tramitação do PL nº 3.639, de 2019, cabe a esta Casa aceitar ou 
rejeitar o Substitutivo, na íntegra ou em parte, não lhe sendo permitido 
promover modificações nos dispositivos já aprovados. 

Além disso, conforme dispõe o parágrafo único do art. 65 da 
Constituição da República, após a apreciação da Câmara dos Deputados como 
Casa revisora, o projeto retorna para exame e deliberação final do Senado 
Federal. 

Ainda, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
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Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca da 
constitucionalidade, da juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e da regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

O texto que ora apreciamos é produto da análise aprofundada da 
matéria na Câmara dos Deputados, resultando em alterações que julgamos 
meritórias.  

Em 1977, o Conselho Internacional de Museus (ICOM), sediado 
em Paris, instituiu o dia 18 de maio como Dia Internacional do Museu com o 
propósito de ampliar a consciência global sobre a importância dos museus 
como meio de intercâmbio cultural, enriquecimento de culturas, 
desenvolvimento da empatia, cooperação e paz entre os povos. 

Outrossim, os museus possuem fundamental importância na 
preservação da história e memória da sociedade, permitindo-nos a percepção 
de nosso passado, como também que o passado e o futuro sejam compreendidos 
de maneira a atravessar a história com maior perspectiva e reflexão, por meio 
de outras linguagens. Portanto, ampliar a participação de atores sociais, 
principalmente as empresas para que elas contribuam com a preservação e 
manutenção dos Museus, é algo extremamente desejável quanto ao mérito 
cultural. 
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Nesse sentido, o texto que vem da Câmara dos Deputados 
configura um aperfeiçoamento da proposição originalmente aprovada nesta 
Casa, o que nos leva a sermos favoráveis ao acolhimento integral do SCD. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e pela aprovação, no mérito, do Projeto de Lei nº 
3.639, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao PLS nº 249, de 
2018). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

31ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

JANAÍNA FARIAS 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN

DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

BETO FARO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 11/06/2024, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3639/2019 (Substitutivo-CD))

Senador Flávio Arns

11 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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